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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Reitero a seguinte solicitação, conforme requerimento 39111/2020. Que trata instalação de placa de
sinalização "proibido jogar lixo", na Rua Auta Amélia Pereira - Bairro Jardim Ipanema. Tal solicitação de justifica uma
vez que estão jogando lixo e entulho no local. informe que se trata de área institucional. Solicito a sinalização.

Reitero a seguinte solicitação, conforme requerimento 39111/2020.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-02-2021

RUA AUTA AMELIA PEREIRA, JARDIM IPANEMA, UBERLÂNDIA - MG

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

SINALIZAÇÃO - PLACA "PROIBIDO JOGAR LIXO" Nº 642/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 04, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO LIZA PRADO

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

LIZA PRADO

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO



Nome Quantidade

LIZA PRADO 1

1Total


